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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA - GERAL 

PORTARIA N.° fríft ,DE G DE MARÇO DE 2020. 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi 

conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 

1.426/PGJ, de 14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão 

Administrativa n° 08191.013 830/2016-84, 

Retificar a Portaria SG n° 180, de 10 de fevereiro de 2020, que alterou a 

Portaria DG n° 131, de 7 de abril de 1999, da seguinte forma: 

Onde se lê: 

"- 1.468 dias (...) no período de 1712/1986 a 30/4/1995, (...)"; 

Leia-se: 

"- 1.468 dias (...) no período de 1712/1986 a 11/12/1990, (...)". 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

RESOLVE: 

RE 


